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  Ao AO EX DIENTE
Exmo. Dr. WladmirFaustinoSaporito s. sessõe JU
DD. Presidenteda CâmaraMunicipal de Tatuí. Ar1
NESTA a Taio e arenaEco Predidente da Câmara

(

Ref. -Veto Total-Autógrafo nº 069/15.
Projeto de Lei nº 003/14-Legislativo

SENHOR PRESIDENTE,

Passamos para conhecimento de V.Exº?. e dos
Nobres Edis, com fundamento no art 40 da Lei Orgânica do Município de Tatuí (Lei
Municipal nº 2.156 de 05/04/90) a aposição do VETO TOTAL, exposto nas razões
inclusas, referente ao Autógrafo nº 069/15, Projeto de Lei nº 003/14-Legislativo.

Anexo ao presente, em devolução, o

mencionado Autógralo, acompanhadodas Razões dgsVetos.        ensejo para manifest, os
protestos de estima e consideração.  

CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ )
Dala 12/11/2015 |lora: 17:33:00 |)

Procedência: Jose Manoel Correa Coelho- Manu

Assunto: Veto Total- Autografo nº069/15
Projeto de Lei nº 003/2014
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j ee Vito 0Gvit
lim é OS niliro fam, tu

aslâção crendo, trepesoAriligurlimenio
RAZÕES DO VETO TOTAL mão,O3/ref2os.

Tem a presente finalidade de comunicar a Vossa cia o
VETO TOTAL por mim aposto ao Autógralo nº 069/15, referente ao Projeto de Lei nº
00314 - Legislativo encaminhado a este Tixecutivo Municipal, através do Ofício nº
707/RSP/CMT/15, datado de 17 de Junho de 2015, protocolado nesta Municipalidade
em 28 de Outubro de 2015, sob nº 16913/1/2015.

 
O projeto de 003/14- Legislativo, versa sobre a denominação de

“Maestro Antonio Carlos Neves Campos”, o trecho viário da Rua São Bento, entre a

Rua Quitize de Novembro e a Rua Juvenal de Campos, nesta cidade.

Visto a informação emitida pela Divisão de Topografia, Desenho
e Cadastro desta municipalidade, o referido trecho no projeto de lei já possuí
denominação,qual seja, “Rua São Bento”.

Assim, com base no artigo 40 da Lei Orgânica do Município de
Tatuí e, com base nas razões expostas, aplico o VETO TOTAL ao Projeto de Lei 003/14
originário desse Legislativo Municipal.

Total.        PREREITO MUNICIPAL



CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ
Estado de São Paulo 

AUTÓGRAFO Nº 069/15

PROJETO DE LEI Nº 003/14 - LEGISLATIVO

AUTOR: Vereador Antonio Marcos de Abreu (Marquinho da Santa Casa)

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de LogradouroPúblico no município de Tatuí e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de MAESTRO ANTONIO
CARLOS NEVES CAMPOS, o trecho da Rua São Bento entre a Rua Quinze
de Novembro e a Rua Juvenal de Campos, nesta cidade.

Art. 2º A Divisão de Topografia, Desenho e Cadastro
da Prefeitura Municipal, procederá ao emplacamento da mesma.

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de verbas próprias, suplementadasse necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçao.

O PRESIDENTEDA CÂMARA  
  



 
 

Prefeitura Municipal de Tatuí
SECRETARIADA FAZENDA, FINANÇAS F PLANEJAMENTO

DIVISÃO DE TOPOGRAFIA DESENHO E CADASTRO

AV. Cônego João Clímaco, 140 Centto Tatuí SP.
Fone (015) 3259-8400 - CEP 18270-540 

INFORMAÇÃO

A Divisão de Expediente
Aulografo de nº. 069/15
Assunto: denominação de vias publicas
Interessado: Projeto de Lei nº. 003/14 -Legislativo

Em atenção ao Autografo nº. 069/15, de
autoria do Vereador Antonio Marcos de Abreu, esta Divisão
de Cadastro tem a Informar: Que o trecho entre a Rua Quinze
de Novembro e a Rua Juvenal de Campos, Ja possue
denominação, ou seja Rua São Bento. Nada Mais. 

Tatuí,10 de Novembro de 2.015.
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Divisão de Top. Des.  


